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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO

ESTADO DO PARANÁ

5° TERMO DE APOSTILAMENTO

Reajuste do preço registrado junto à

empresa AUTO POSTO LEAL 11LTOA,

que tem por objeto a aquisição de

combustível (gasolina comum).
\

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, neste ato presentada por

seu Presidente Márcio Ângelo Beraldo, tendo em vista o direito resguardado ao

reajuste do preço contratadF' resolve apostilar o Contrato Administrativo nO

02/2018, consubstanciado no procedimento administrativo nO1809/2019, na Lei

n?8.666/93 e mediante as Seg~intes Cláusu~s:

\CLÁUSULA PRIMEIRA

Com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro, o preço

contratado no Contrato Admini1strativo nO02/k018 fica reajustado, que passa de R$

4,33 para R$ 4.39 (preço já ~om desconto de 0,9% conforme cláusula contratual

1.2) referente ao preço do litro da gasolina fomum, a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Município, em cumprimento à Clausula sétima (Do reajuste de

preço).

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas as demais CI usulas e condições constantes no

Contrato Administrativo nO02/2b18.
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DIÁRIOWFICI~LELETR?NIk':pA~
MUNI9IfIO DE CAMPO LARGO - PARANA '"''''~J~'PREFEITURA DE

CAMPO LARGO

TERÇA-FEIRA, 05 DE JPNHO DE 2019.:. f' 1 ANO; \XI '
~Tp~ DO PODER EXEC~TIVO

Art. 1° - RESCINDIR a cessão do se'l"idor PÚbliCbmunicipal JHONATAN JOSE RIBEIRO DOS
SANTOS, ocupante do cargo de provirnénto efetivo be Auxiliar Administrativo, para voltar a exercer
suas atividades legalmente previstas nol Poder Legislativo Municipal de Campo Largo - PR a partir de
13/05/2019. I I
Art. 2°_ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Largo, 05 de junho de 2019 I

MÁRCIO ÂNGELO BERALDO

~ ;. ... ~ORT:::d~t::/2019 .
Disciplina sobre a rescisão da cessão d~ servidora pública municipal Paulo Eduardo Andrey, para o
Poder Executivo Municipal de Campo Larqo - PR. I
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNIClfltL DE CAM~O LARGO, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas em Lei, em especial no Art. 35 da Lei Orgânica do Município de
Campo Largo, conforme ficou estabeleddo no proclldimento n° 1659/2019 e termo de rescisão da
cessão de servidor público n° 06/2019 ~
RESOLVE
Art. 1° - RESCINDIR a cessão do servidor público municipal PAULO EDUARDO ANDREY, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Ali ministrativo, Ipara voltar a exercer suas atividades legalmente
previstas no Poder Legislativo Municipal d~ Campo La~go - PR a partir de 13/05/2019.
Art. 2°_ Esta Portaria entra em vigor na drta de sua publicação.
Campo Largo, 05 de junho de 2019

MÁR I 10 ÂNGEL(j) BERALDO~-I' Preside~te

5°TÉRMO DE lA!jSTILAMENtO - CONTRATO 0212018' - .
Espécie: Contrato 02/2018'; Objeto: Rea~uste de prepo de combustível do Contrato Administrativo
Originário n? 02/2018 a partir da data d1epublicação; Cobertura Orçamentária: 3390300102000000
(Fonte de recurso próprio); Valor ReajU[.tado: gasoli:na ~omum de R$ 4,33 para R$ 4,39 (o litro);
Processo Administrativo: n° 1809/20191;~contratante.T CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO;
Contratado: AUTO POSTO LEAL 11LTDA

• o _ I c-, ' , _ ,
EXTRATO DA RESCISAO DO ljE~, O DE:CES AO DO SERVIDOR PUBLICO N° 01/2019

Espécie: R~scisão de Termo de ce1ssãq do S[er,id Público n° 01/2019; Processo n.o: 1659/2019;
Cedente: CAMARA MUNIC~AL DECAro ~~RG ~~SSiOnárt~: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com CertificadJ Padrão ICP-! ArqUIVOAssinado Digitalmente por Marcelo Fabiani Puppi, :
B 001. p' I de' b. d. 00 T SCTd I to I 10 A Pr feitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste j Iníciorasi e rotcco a o com anm o e empo e atO~ o com a, documento. desde que vrsualizado através de

M_e~~~re~o~~ia 2~~-2dO~f_l~2 ~:_~~~~1da Id o-BraSi'_Lf __. _o~~~:~~w:~~a:_g~o~~ink DiárioDfi~i~_1. -'
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